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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 36/2024

Considerando o MEMO/SS-DIRGER/N.º 45/2024 do Diretor-geral do Câmpus Sapucaia do Sul, que
relata a normalização dos meios de transporte e das rodovias de acesso ao câmpus,

Decide-se pela revogação da flexibilização da jornada de trabalho prevista na Instrução de
Serviço 26/2024, a partir de 02/09/2024, para os servidores e terceirizados do Câmpus Sapucaia do Sul.

Contudo, permanece a manutenção da flexibilização para os servidores e terceirizados do câmpus
que tiveram suas residências alagadas. Nesses casos, os servidores afetados deverão encaminhar uma justificativa
à chefia de ensino, por meio do sistema, referente aos períodos em que estiverem efetivamente impossibilitados de
cumprir a jornada presencial semanal.

Pelotas, 3 de setembro de 2024.

Flávio Luís Barbosa Nunes
Reitor
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